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PORTARIA Nº 1251/GR/UFFS/2020 

 

 

Revogada por:  
PORTARIA Nº 1596/GR/UFFS/2021  

 

Designa membros da Comissão responsável pela 

elaboração da minuta de atualização da Política de 

Inovação da Universidade Federal da Fronteira Sul 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão responsável pela elaboração da minuta de 

atualização da Política de Inovação da UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), constituída pela Portaria nº 1250/GR/UFFS/2020:  
NOME  FUNÇÃO  SIAPE  

Ernesto Quast Presidente 1938217 

Claunir Pavan Membro 1835372 

Fabio Bulegon Membro 1764660 

Louseane Vidi Membro 1918775 

Maristela Parise de Lima Membro 1790153 

Rochele Vanzin Bigolin Membro 1585144 

Scheyla Maria Cardinal Membro 1766303 
 

Art. 2º A Comissão terá prazo de 30 dias para finalizar os trabalhos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1596

